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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.321
De 8 de janeiro de 2024.

Redenomina  o  nome  da  EMEB
insituída  pelo  Decreto  nº  5.255,
de 3 de julho de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso
da atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do art. 90 da
Lei Orgânica do Município de Orlândia c.c. o art. 23 da Lei
Complementar nº 60, de 31 de março de 2021;

DECRETA:
Art. 1º. A Escola Municipal de Educação Básica – EMEB

instituída pelo Decreto nº 5.255, de 3 de julho de 2023,
situada na Rua 3, nº 1.100-A, Jardim Parisi, nesta cidade de
Orlândia, Estado de São Paulo, com imóvel matriculado no
CRI sob nº 21.677, fica redenominada para EMEB “José Luiz
Parreira – ‘Dadá’”.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Orlândia, 8 de janeiro de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 5.322
De 8 de janeiro de 2024.

I n s t i t u i  E M E B  e  l h e  d á  a
denominação  de  “Professora  Íris
Aparecida  de  Vasconcelos
Garbin”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso
da atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do art. 90 da
Lei Orgânica do Município de Orlândia c.c. o art. 23 da Lei
Complementar nº 60, de 31 de março de 2021;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  instituída  a  EMEB  “Professora  Íris

Aparecida de Vasconcelos Garbin”, situada na Avenida Y, nº
851, Jardim José Vieira Brazão, nesta cidade de Orlândia,
Estado de São Paulo, com prédio matriculado no CRI sob nº
20.345, e que passa a integrar a rede municipal de ensino a
cargo da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Orlândia, 8 de janeiro de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 30.745

DE 08 DE JANEIRO DE 2024
“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-Prêmio  em  gozo,

referente  ao  5º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SR.
ANTÔNIO DA SILVA.”

P O R T A R I A Nº 30.746
DE 08 DE JANEIRO DE 2024
“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-Prêmio  em  gozo,

referente  ao  2º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SRA.
ROSICLEIRE BELETATO GONÇALVES.”

P O R T A R I A Nº 30.747
DE 08 DE JANEIRO DE 2024
“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-Prêmio  em  gozo,

referente  ao  1º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SRA.
MADALENA APARECIDA NATALINI ZAMPIERI.”
...........................................................................................................

P O R T A R I A Nº 30.748
DE 08 DE JANEIRO DE 2024
“EXONERA, o (a) SRA. SIRLEI PEREIRA LIMA GOBI,

do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA
DIVISÃO DE AGRONEGÓCIOS”.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que
o aviso de recebimento (A.R.) dos correios, referente ao
Processo Administrativo instaurado pela Portaria n° 30.386
de 22 de Setembro de 2023 em face da empresa NOVIDÁ
INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  MÓVEIS  LTDA  de  CNPJ:
27.075.106/0001-00,  foi  juntado  aos  autos  na  data  de
08/01/2024.  Deste  modo,  abre-se  o  prazo  legal  de  05
(cinco)  dias  úteis  para  apresentação  de  RECURSO
ADMINISTRATIVO.  Orlândia,  08  de  Janeiro  de  2024.
...........................................................................................................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA retifica a
publicação realizada em 05.01.2023 sobre o PLANO
DE CONTRATAÇÕES ANUAL DE 2024

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, torna
públicas  as  contratações  pretendidas  para  o
exercício  de  2024:

·  Registro de preço para aquisição de produtos
químicos  e  equipamentos  específicos  para  o
tratamento de água das piscinas do município  de
Orlândia;

· Credenciamento de equipe de arbitragem para
realização  de  jogos  e  competições  de  diversas
modalidades;

· Registro de preço para aquisição de uniformes
para projetos esportivos e equipes de competição da
secretaria de esporte;

· Registro de preço para aquisição de materiais
esportivos  para  serem  utilizados  em  projetos
esportivos,  competições  e  eventos  esportivos
organizados  pela  secretaria  de  esporte  com  a
participação  de  atletas  ou  projetos  esportivos  do
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município;
· Registro de preço para aquisição de kit lanche

para serem fornecidos para integrantes de projetos
esportivos e/ou equipes da secretaria de esportes
durante a participação em competições e eventos.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por
m e i o  d a  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
ADMINISTRAÇÃO,  torna  públicas  as  contratações
pretendidas para o exercício de 2024:

·  Registro  de  preço  para  aquis ição  de
computadores,  notebooks,  workstations  e  tablets
para atender a todas as secretarias municipais;

· Aquisição de serviços de ativação de licenças de
software  antivirus,  licenças  com  vencimento  para
doze  meses  para  os  computadores  da  prefeitura
municipal de Orlândia;

·  Registro de preço para aquisição de peças e
materiais  de  informática  para  atender  a  todas as
secretarias municipais;

·  Aquisição  de  dois  servidores  de  dados  e
serviços  (domínio  e  dns)  sendo  um  deles  para
redundância, incluso serviço de ativação, instalação
física e lógica, configuração, migração de arquivos e
transferência de tecnologia para o departamento de
informática da prefeitura municipal de Orlândia;

· Registro de preço para aquisição de software de
gestão  de  ativos  em  TI,  agente  de  inventário,
monitoramento,  gestão  de  vulnerabilidade,  SLA,
topologia  de  rede,  acesso  remoto,  gestão  de
contrato,  helpdesk,  abertura  de  ticket,  chat  e
relatórios;

· Registro de preço para aquisição de materiais e
pelas de rede, conectividade para atender a todas as
secretarias municipais;

·  Registro de preços para aquisição de móveis
para o departamento de informática da prefeitura
municipal de Orlândia;

· Registro de preço para aquisição de projetores
e  suportes  de  teto/parede,  para  atender  as
secretarias  municipais;

·  Registro  de  preço  para  aquis ição  de
equipamento de becapes físicos com recursos para
armazenamento externo com garantia e suporte para
o  departamento  de  informática  da  prefeitura
municipal  Orlândia.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por
meio do FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, torna
públicas  as  contratações  pretendidas  para  o
exercício  de  2024:

·  Registro de preço para aquisição de gêneros
alimentícios para diversos projetos sociais do Fundo
Social de Solidariedade;

·  Aquisição  de  eletrodomésticos,  toalhas  de
mesa,  sacos  plásticos  para  acondicionamento  de
alimentos, mangueira para jardinagem/limpeza para
o Fundo Social de Solidariedade e Projetos;

· Aquisição de produtos de mobilidade física para
o  Fundo  Social  de  Solidariedade  do  Município  de
Orlândia;

· Registro de preço para aquisição de cosméticos
e  produtos  de  perfumaria  para  diversos  projetos
sociais do Fundo Social de Solidariedade;

· Registro de preço para aquisição de materiais
de vestuário, banho para montagem de enxoval de
bebês  a  serem  ofertados  às  gestantes  em
vulnerabilidade  social  do  Município  de  Orlândia,
assistidos por este Fundo Social de Solidariedade;

· Contratação de empresa para manutenção de
máquinas de costura industriais, semi industriais e
domésticas para diversos projetos sociais do Fundo
Social de Solidariedade;

· Aquisição de máquinas de costura industriais,
semi-industriais e domésticas para diversos projetos
sociais do Fundo Social de Solidariedade;

·  Registro de preço para aquisição de mantas,
cobertores  e  agasalhos  para  atendimento  de
munícipes  em  estado  de  vulnerabilidade  social
ass ist idos  pela  Secretar ia  Munic ipal  de
Desenvolvimento  Social  e  Fundo  Social  de
Solidariedade;

· Registro de preço para aquisição de insumos e
equipamento  industrial  para  fabricação  de  sabão
artesanal  liquido,  sólido e pastosos para o Fundo
Social de Solidariedade;

·  Registro de preço para aquisição de tecidos,
barbantes, linhas, embalagem plásticas, aviamentos
para  trabalhos  manuais  a  serem  realizados  pelo
Fundo Social de Solidariedade;

· Aquisição de produtos alimentícios e sacos para
acondicionamento  para  elaboração  de  kit  natalino
para famílias em situação de vulnerabilidade social
cadastradas  no  Fundo  Social  de  Solidariedade  e
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do
município de Orlândia.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por
meio do CREAS “RAIO DE SOL” torna públicas  as
contratações pretendidas para o exercício de 2024:

· Aquisição de água mineral galão;
·  Alimentos  de  mercearia  para  confecção  de

lanches  para  atendimentos,  oficinas  e  eventos
(PAEFI  E  MSE);

·  Aquisição  de  materiais  de  divulgação  e  arte
visual  para  campanhas  (18  de  maio,  violências
contra mulher e contra o idoso);

·  Aquisição  de  alimentação  (marmitas)  para  o
abrigo provisório para a população de rua nos meses
de outono/inverno;

·  Aquisição  de  brinquedos  e  materiais  lúdicos
para a brinquedoteca do CREAS;

·  Aquisição  de  camisetas  e  uniformes para  os
funcionários com possibilidade de estampa, silk e/ou
bordado;

· Aquisição de combustível para veículo utilizado
pelo serviço.

· Aquisição de cortinas e persianas para o CREAS;
·  Aquisição  de  enxovais  (toalhas,  lençóis  e

cobertores para o abrigo provisório para moradores
de rua);

·  Aquisição  de  livros  técnicos  para  o  CREAS
(demandas  do  PAEFI,  MSE  e  abordagem  social  a
pessoas em situação de rua);

· Aquisição de mangueira de jardim para o CREA;
· Aquisição de material para execução de oficinas

e grupos do PAEFIE MSE (que não se enquadram
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como material de expediente);
· Aquisição de materiais específicos de psicologia

para serem utilizados nos serviços de PAEFI e MSE;
· Gás de cozinha para o CREAS;
·  Lanches  prontos  de  padaria  para  grupos,

oficinas,  atendimentos,  reuniões,  conferências  e
ações  comunitárias  (PAEFI  e  MSE);

· Materiais de expediente diversos para o CREAS;
· Peças para manutenção de ar-condicionado do

CREAS;
· Aquisição de aparelhos de telefones (com e sem

fio);
· Aquisição para câmeras para computadores de

mesa;
· Aquisição de componentes para computadores

(teclado, mouse, monitores, CPU, estabilizadores);
· Aquisição de computadores para o CREAS;
· Aquisição de datashow para o CREAS;
· Aquisição de eletrodomésticos para o serviço

(máquina de lavar e outros);
·  Aquisição  de  mesas,  cadeiras  e  armários  de

escritório para o CREAS;
· Aquisição de playgroud para o CREAS;
· Capacitação e formação para a equipe técnica

do CREAS;
· Contratação de material de divulgação e arte

visual  para  campanhas  (18  de  maio,  violências
contra mulher e contra o idoso);

·  Contratação  de  oficinas  e  atividades  lúdicas
para eventos com datas específicas (18 de maio/ dia
das crianças/ natal);

·  Contratação  de  oficinas  específicas  para  os
adolescentes  em  medida  sócio  educativa  e
acompanhamento  pelo  PAEFI;

·  Cont ra tação  de  empresa  de  ôn ibus
especializada  em  passagem  intermunicipal  e
interestadual para fornecer aos usuários do CREAS;

·  Cont ra tação  de  empresa  de  ôn ibus
especializada  em  passagem  intermunicipal  com
partida do município de Orlândia para usuários do
CREAS;

·  Contratação  de  empresa  para  limpeza  e
manutenção de cortinas e persianas do CREAS;

·  Contratação  de  hospedagem  temporária  em
hotel para usuários do CREAS em caso de violência
que necessitem intervenção imediata;

· Manutenção dos veículos utilizados no serviço;
· Manutenção de limpeza de ar condicionado;
· Manutenção predial;
·  Profissional/  empresa  especializada  em  poda,

manutenção de jardim para manutenção da área do
CREAS durante o ano;

·  Bloco  de  proteção  social  de  média  e  alta
complexidade federal;

·  B l o c o  d e  p r o t e ç ã o  s o c i a l  d e  m é d i a
complexidade  estadual.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por
meio  da  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  –
CORPO DE BOMBEIROS DE ORLÂNDIA torna públicas
as  contratações  pretendidas  para  o  exercício  de
2024:

· Aquisição de 01 (um) veículo para transporte de

pessoal, com capacidade para 05 pessoas, motor no
mínimo 1.6 com 04 (quatro) portas na cor vermelho
padrão CBPMESP com sistema sonoro e luminoso;

· Aquisição de 01 kit de implemento de combate
à inêncio para pick up;

· Aquisição de sistema sonoro e luminoso para
vtr vo-09209;

· Aquisição de 01 (um) bote inflável;
·  Prestação  de  serviços  de  pintura  interna  e

externa da estação – mão de obra e materiais;
·  Aquisição  de  fardamento  completo  para  o

efetivo de bombeiros municipais;
· Aquisição de cargas de oxigênio medicinal 3m³

e 10m³ - 100 cargas de cada;
· Aquisição de pães;
· Aquisições de gêneros alimentícios – carnes e

gêneros;
· Aquisições de gêneros de hortifruti;
·  Serviços  de  seguros  para  as  viaturas

vop-09209/ur-09206/ab-09205;
· Serviços de manutenção e troca de peças das

viaturas vop-09209/ur-09206/ab-09205;
·  Serviços  de  manutenção  da  estação  de

Orlândia:  ar  condicionado/  freezer/  instalação
elétrica/  instalação  telefônica/  internet/  água  e
esgoto/  impressoras;

·  S e r v i ç o s  d e  r e v i s ã o  d a s  v i a t u r a s
vop-09209/ur-09206;

·  Aquisição  de  móveis  de  escritório  para  a
administração;

· Aquisição de 02 (duas) motosserras;
· Aquisição de 01 (um) fogão industrial;
· Aquisição de 20 (vinte) cargas de gás de p-45;
· Aquisição de 022 (dois) coletes para mergulho;
·  Aquisição  de  cordas  e  equipamentos  para

salvamento terrestre;
· Aquisição de equipamentos para salvamento em

alturas;
· Aquisição de 01 (um) notebook;
· Aquisição de 01 (um) computador completo;
· Aquisição de 01 (um) retroprojetor;
· Aquisição de 02 (dois) ventiladores de teto para

a sessão administrativa;
·  Serviços  de  dedetização  na  estação  de

bombeiros;
·  Aquisição de óleos para motor de viaturas e

equipamentos;
·  Aquisição  de  combustível:  álcool,  gasolina  e

s-10 para viaturas e equipamentos;
·  Aquisição de materiais  de  limpeza e  higiene

pessoal;
· Aquisição de materiais de expediente;
· Aquisição de materiais de copa: pratos, facas,

garfos, colheres, panelas e copos;
· Aquisição de 01 (um) ar condicionado para a

sala de convivência;
· Aquisição de 01 (uma) plataforma de resgate

para salvamento veicular.
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por

meio  do  DEPARTAMENTO  DE  PATRIMÔNIO  E
TRANSPORTES  –  ALMOXARIFADO  CENTRAL  torna
públicas  as  contratações  pretendidas  para  o
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exercício  de  2024:
· Aquisição de material expediente;
· Aquisição de material de consumo;
· Gás de cozinha p-13;
· Água mineral galão de 20 litros;
·  Aquisição  de  suprimentos  para  diversas

secretarias  (material  de  limpeza,  descartáveis,
higiene  e  alimentos);

· Aquisição de combustível e aditivos para a frota
municipal (etanol, gasolina, diesel, arla 32);

· Aquisição de lubrificantes, fluídos e graxas para
a frota municipal;

· Contratação de empresa para manutenção de
implementos agrícolas;

·  Aquisição  de  peças  pára  manutenção  de
implementos agrícolas;

·  Contratação  de  empresa  para  serviços  de
tornearia em geral;

·  Contratação  de  empresa  para  serviços  de
borracharia  para os  veículos  e  máquinas da frota
municipal;

· Aquisição de baterias automotivas para a frota
e bateria trassionária para empilhadeira;

·  Aquisição  de  pneus  e  câmaras  para  a  frota
municipal;

· Contratação de empresa para manutenção de
tratores e máquinas agrícolas da frota municipal;

·  Aquisição  de  peças  para  manutenção  de
tratores e máquinas da frota municipal;

· Contratação de empresa para manutenção de
veículos linha leve da frota municipal;

·  Aquisição  de  peças  e  acessórios  de  veículos
linha leve da frota municipal;

· Contratação de empresa para manutenção de
veículos linha pesados da frota municipal;

· Aquisição de peças e acessórios para veículos
linha pesados da frota municipal;

· Contratação de empresa para manutenção de
equipamentos  (moto-serra,  soprador  costal,  moto-
poda, compactador de asfalto, gerador);

·  Aquisição  de  peças  para  equipamentos
(motosserra,  soprador  costal,  moto-poda,  gerador);

·  Aquisição  de  ferramentas  de  poda,  corte,
compactação  de  asfalto,  compactação  de  solo,
ferramentas  em  geral;

·  Contratação  de  empresa  para  serviços  de
rastreamento veículos para frota municipal;

·  Contratação  de  empresa  para  serviços  de
transporte eventual com ônibus e micro-ônibus;

·  Contratação  de  empresa  para  prestação  de
serviços de seguro veícular para a frota municipal;

·  Contratação  de  empresa  para  prestação  de
serviços  de  passagem  expressa  em  pedágios  e
estacionamentos  utilizando  transponder  de
identificação  (tiv);

·  Contratação  de  empresa  para  serviços  de
transporte interno para atender às demandas dos
projetos;

·  Contratação  de  empresa  para  serviços  de
desinsetização,  descuinização,  desratização,
sanitização;

·  Contratação  de  empresa  para  instalação,

higienização  e  manutenção  de  ar  condicionado;
·  Aquisição  de  ar  condicionado,  peças  e

acessórios  para  manutenção  de  ar  condicionado;
· Aquisição de uniformes para funcionários;
·  Aquisição  de  prateleiras  de  aço  para

acomodação  de  materiais  no  estoque;
· Aquisição de empilhadeira elétrica tracionária

para movimentação de estoque;
·  Contratação  de  serviços  de  despachante

referente  aos  documentos  inerentes  à  frota
municipal;

· Contratação de serviços de cartório referente
aos documentos inerente à frota municipal;

· Aquisição de carreta reboque para transportes
de máquina mini carregadeira;

· Aquisição de roçadeira hidráulica articulada;
· Aquisição de tendas para eventos.
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  torna  públicas  as
contratações pretendidas para o exercício de 2024:

·  Aquisição  de  móveis  de  escritório,  móveis  e
equipamentos  domésticos  para  a  secretaria
municipal de assistência e desenvolvimento social e
suas unidades CRAS, CREAS, Centro De Convivência
do  Idoso,  Acolhimento  São  Francisco  de  Assis,
Projeto  Adolescente  No  Esporte  (Adolescente  No
Futuro) e a organização da sociedade civil APAE;

· Aquisição de gêneros alimentícios para a casa
de acolhimento São Francisco de Assis;

·  Renovação  de  locação  de  imóvel  residencial
urbano  localizado  na  rua  14,  160-  centro,  nesta
cidade e comarca, visando atender às necessidades
da  secretar ia  municipal  de  assistência  e
desenvolvimento  social,  com  o  objetivo  de
manutenção  do  funcionamento  da  casa  de
acolhimento  para  até  10  (dez)  cr ianças  e
adolescentes, que podem vir a serem afastadas do
convívio  familiar  e/ou  comunitário  como  medida
protetiva por ordem judicial, conforme proconizado
pelo estatuto da criança e do adolescente;

· Aquisição de cesta básica para o atendimento
eventual às famílias cadastradas nesta secretaria;

·  Contratação  de  empresa  especializada  para
ministrar  cursos  profissionalizantes  nos  projetos
sociais da secretaria municipal de desenvolvimento;

· Registro de preços para aquisição de gêneros
alimentícios  para  a  casa  de  acolhimento  São
Francisco  de  Assis;

·  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  a
Sec re ta r i a  Mun i c ipa l  de  Ass i s tênc ia  e
Desenvolvimento  Social,  CRAS  e  CREAS.

·  Registro  de  preços  para  aquisição  de  pão
francês, para serem ofertados lanches aos usuários
que participam dos programas e projetos executados
pela secretaria municipal de desenvolvimento social
no município de Orlândia-SP;

·  Contratação  de  empresa  especializada  para
prestação  de  serviços  de  transporte  diário  dos
integrantes do projeto “adolescente no esporte”;

·  Contratação  de  empresa  especializada  para
prestação  de  serviços  contínuos  de  funeral  com
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fornecimento de urnas mortuárias para atendimento
às famílias necessitadas e cadastradas na secretaria
municipal de assistência e desenvolvimento social;

·  Aquisição  de  enxovais  (toalhas,  lençóis,  etc)
para  os  programas  e  projetos  assistidos  pela
s e c r e t a r i a  m u n i c i p a l  d e  a s s i s t ê n c i a  e
desenvolvimento social e casa de acolhimento São
Francisco de Assis;

·  Aquisição de armarinhos e  papelaria,  para a
execução  de  oficinas  ofertadas  pela  secretaria
municipal de assistência e desenvolvimento social e
casa de acolhimento São Francisco de Assis;

·  Aquisição  de  materiais  de  higiene  pessoal  e
perfumaria  e  móveis  para  salão  de cabeleireiro  e
sala de manicure utilizados nos projetos e programas
assistidos pela secretaria municipal de assistência e
desenvolvimento social e casa de acolhimento São
Francisco de Assis;

·  Aquisição  de  peças  para  manutenção  de  ar
condicionado;

· Aquisição de aparelho de ar condicionado;
·  Aquisição de filtros  para  purificadores  de água

dos prédios da secretaria municipal de assistência e
desenvolvimento social;

·  Aquisição de materiais/  utensílios domésticos
para a formação de oficina, ações e outras atividades
nos  centros  de  convivência  dos  idosos  e  casa  de
acolhimento São Francisco de Assis;

· Contração de empresa para supervisão técnica;
· Aquisição de materiais de papelaria e escritório

para suprir às necessidades da secretaria municipal
de assistência e desenvolvimento social;

·  Contratação  de  empresa  especializada  em
manutenção em eletrodomésticos, TV’S e outros;

·  Contratação  de  empresa/  profissional
especializado  para  intermediar  as  negociações  de
locação de imóvel para suprir possíveis necessidades
da  Secretaria  Municipal  De  Assistência  e
Desenvolvimento  Social;

· Aquisição de água mineral e copos descartáveis
para  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social;

·  Aquisição  de  combustível  para  atender  à
secretaria de assistência e desenvolvimento social.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO torna
públicas  as  contratações  pretendidas  para  o
exercício  de  2024:

· Registro de preços para aquisição de material
de  expediente  para  atender  às  escolas  da  rede
municipal de ensino;

·  Contratação  de  expresa  especializada  para
prestação  de  serviços  de  limpeza  em  ambiente
escolar – renovação – validade 13/13/2024.

· Aquisição de kit material escolar.
· Registro de preços para aquisioção de produtos

de  higiene  pessoal  para  alunos  matriculados  nas
creches  do  município  de  orlândia  –  validade
22/05/2024.

· Registro de preços para aquisição de enxoval de
cama,  mesa  e  banho  para  alunos  da  educação
infantil do município de orlândia/sp.

·  Registro  de  preços  para  aquisição  de
venti ladores  de  teto  e  parede.

· Registro de preços para aquisição de pencéis e
quadro branco e acessórios.

· Aquisição de uniforme escolar.
· Registro de preço para prestação de serviços de

dedetização,  desratização,  descupinização  e
desintetização.

· Aquisição de material escolar sesi para todas as
escolas  da  rede  municipal  (ensino  infantil,
fundamenta  i  e  fundamental  ii).

· Contratação de 03 formações de professores.
· Contratação de 03 formações continuadas.
· Registro de preços para aquisição de gêneros

alimentícios  (produtos  de  padaria  para  atender  à
secretaria municipal de educação).

· Contratação de seguro contra sinistro.
·  Contratação  de  palestrantes  para  a  feira  do

livro (1 para infantil, 1 para fundamenta i e 1 para
fundamental ii).

· Aquisição de brinquedos de natal.
·  Termo  de  colaboração  –  convênio  Casa  Da

Criança – UNIDADE I.
·  Termo  de  colaboração  –  convênio  Casa  Da

Criança – UNIDADE II.
· Termo de colaboração – convênio São José.
· Termo de colaboração – convênio APAE.
·  Registro  de  preços  de  mobiliários  escolares

para  escolas  do  ensino  infantil,  fundamental  i,
fundamental ii, e secretaria da educação.

·  Aquisição  de  mobiliários  para  a  creche  em
construção – Teixeira (móveis, brinquedos, etc).

·  Registro  de  preços  para  aquisição  de  jogos
pedagógicos  para  escolas  do  ensino  infantil,
fundamental  i  e  fundamental  ii.

·  Registro de preços para aquisição de acervo
literário  para  as  escolas  do  ensino  infantil,
fundamental  i  e  fundamental  ii.

·  Registro  de  preços  para  aquisição  de  livro
técnico  para  as  escolas  do  ensino  infantil,
fundamental  i  e  fundamental  ii.

· Registro de preços para aquisição de materiais
de  educação  especial  (material  pedagógico,
tecnologia assistiva) para escolas do ensino infantil,
fundamental i e fundamental ii.

·  Contratação  de  empresa  especializada  para
limpeza de caixa d’água das unidades escolares e
cozinha piloto.

· Contratação de empresa especializada para a
troca  de  filtro  d’água  das  unidades  escolares  e
cozinha  piloto.

· Registro de preços para aquisição de materiais
esportivos para as unidades escolares.

· Aquisição de palco, som, mesa, cadeira e gelo –
formações.

· Aluguel do salão.
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por

meio  do  DEPARTAMENTO  DE  INFORMÁTICA  torna
públicas  as  contratações  pretendidas  para  o
exercício  de  2024:

·  AQUISIÇÃO  -  Registro  de  preços  para  de
equipamentos  de  informática  (hardware)  para
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atender  a  todas  as  secretarias  municipais.  -
EQUIPAMENTOS  DE  HARDWARE;

· AQUISIÇÃO – Registro de preços para aquisição
de equipamentos e suprimentos de proteção contra
surtos elétricos para atender a todas as secretarias
municipais. – NOBREAKS E BATERIAS;

· AQUISIÇÃO - Registro de preços para aquisição
de  materiais  e  ferramentas  para  manutenção  de
diversos dispositivos eletrônicos. - FERRAMENTAS E
CONSUMÍVEIS DE MANUTENÇÃO;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de
Relógio  de  Ponto  da  prefeitura  municipal  de
Orlândia;

· Manutenção de relógios de ponto;
· SERVIÇO - Contratação De serviços de empresa

especializada em monitoramento remoto eletrônico
de  alarme  e  CFTV,  bem  como  a  manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos, conforme
memorial descritivo para atendimento de todas as
secretar ias  do  munic íp io  de  Or lândia .  –
MONITORAMENTO  DE  ALARME  E  CFTV;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de
impressão  e  reprografia  corporativa  (outsourcing),
incluído  o  fornecimento  de  equipamentos  e
consumíveis  (exceto  papel).  –  OUTSOURCING  DE
IMPRESSORAS;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada em prestação de serviços de telefonia.
ENTROCAMENTO  DIGITAL  E  LINHAS  TELEFÔNICAS
FICAS;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de
manutenção  preventiva  e  corretiva  no  Projeto
Cidades  Digitais.  –  MANUTENÇÃO  NA  CIDADE
DIGITAIS  E  FIBRA;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada em prestação de serviços de telefonia
móvel e acesso à internet. –  LINK DE INTERNET E
TELEFONIA MÓVEL;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de
destruição  e  descarte  de  disposit ivos  de
armazenamento de dados. – DESTRUIÇÃO DE HDs;

· SERVIÇO – Contratação de licenças de uso de
software para controle de internet com Proxy ativo. –
SOFTWARE DE FIREWALL;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços de becapes
e armazenamento de arquivos em nuvem. – BECAPE
E ARMAZENAMENTO EM NUVEM;

·  SERVIÇO  –  Contratação  de  plataforma  de
colaboração  e  produtividade,  sendo  e-mail  como
serviço  e  básico  E1,  conforme  especificação  de
serv iços  e  preços  –  ESP  N. °  E0230423.  –
PLATAFORMA  E  E-MAILS;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de
fornecimento de sistemas de informática (software)
para  gestão  pública  da  administração  direta  e

indireta do município de Orlândia. Através de licença
de uso, conversão, implantação, migração de dados,
treinamento e suporte técnico conforme termo de
referência em anexo. – SISTEMAS DE INFORMÁTICA
PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de
digitalização de arquivos para atender os setores do
paço  municipal  de  Orlândia.  –  DIGITALIZAÇÃO  DE
ARQUIVOS;

·  SERVIÇO  -  Cont ra tação  de  empresa
especializada  para  fornecimento  de  serviços  de
acesso a internet por meio de links dedicados com
fornecimentos de IPs. – LINK DE INTERNET DEDICADO
COM IPs;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços no setor de
tecnologia  da  informação,  de  locação  de  conexão
com  fibra  óptica  para  interligação  de  determinados
pontos da prefeitura e manutenção dos mesmos, a
fim  de  transportar  os  dados  do  link  dedicado  de
internet  e  servidores  internos  através  do  serviço
Lan-to-lan. – LAN-TO-LAN;

·  SERVIÇO  –  Cont ratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de
telefonia, para manutenção de aparelhos telefônicos,
ATAs e PABX – MANUTENÇÃO DE TELEFÔNIA.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por
meio do DEPARTAMENTO FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
torna públicas as contratações pretendidas para o
exercício de 2024:

·  Adiantamento  de  dinheiro  para  viagens  de
motoristas / servidores – Viagens para transporte de
servidores para cursos.

·  Aquisição  de  computadores  e  itens  de
informática  –  Reposição  de  itens  de  informática  –

·  Cursos,  palestras  e  aperfeiçoamento  para
servidores  –  Aperfeiçoamento  pessoal  e  profissional
para melhor desempenho de atividades

·  Aquisição  e  instalação  de  ar  condicionado  –
Climatização  da  sala  do  Departamento  de
Fiscalização  Tributária

· Aquisição de uniformes e crachás para os fiscais
tributários  e  de  posturas  -  Melhorar  a  identificação
dos servidores

· Aquisição de EPI’s - Equipamentos de proteção
individual para servidores

· Aquisição de galões de 20 litros de água para
consumo  dos  servidores  –  Item  de  necessidade
básica

·  Aquisição  de  materiais  de  expediente  -
Necessário para o cumprimento de atividades diárias
–

· Aquisição de materiais de consumo – Necessário
para o cumprimento de atividades diárias

·  Aquisição  de  itens  de  higiene  –  Itens  de
necessidade básica

·  Contratação  de  empresa  especializada  em
assessoramento de I.T.R – Aumento de arrecadação
municipal ;

· Aquisição de cópias de chaves – Autonomia do
servidor  municipal  para  realizar  suas  atividades
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externas  sem  interferir  no  horário  dos  demais
servidores que trabalham no mesmo prédio. ;

·  Manutenção  de  veículos,  seguro  e  IPVA  –
Conservação dos carros e segurança dos servidores
que utilizam os veículos – ;

·  Aquisição  veículo  0  km  para  a  Fiscalização
Tributária  –  Melhor  desempenho  de  atividades
externas

·  Aplicação  de  “insulfilm”  nos  veículos  da
fiscalização – Proteção e conforto aos servidores que
realizam  diligências  nas  ruas  e  se  expõe  ao  sol
diariamente –;

· Manutenção de impressora e troca de tonner –
Conservação de equipamento e melhor utilização do
mesmo ;

·  Aquisição  de  mobiliário  –  Troca  de  cadeiras
quebradas e  aquisição de novas mesas,  conforme
necessidade .

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA,  por
meio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
torna públicas as contratações pretendidas para o
exercício de 2024:

OBRAS E REFORMAS:
·  1  –  Reforma  da  piscina  pública  “PEDRO

TASSINARI FILHO”;
· 2 - Construção da clínica veterinária municipal;
· 3 – Construção do ecoponto;
· 4 – Execução de ciclovia na extensão do anel

viário “AMAURY GALVÃO”;
· 5 – Reforma do calçadão da rua “UM”;
·  6-  Reforma  da  piscina  do  centro  do  idoso

“AUGUSTO BORDIN”;
· 7 – Execução de obra de melhorias da drenagem

pluvial do entorno da Avenida Marginal L;
·  8  –  Execução  de  valetas  de  concreto  em

diversos locais;
·  9  –  Execução  de  lombadas  de  concreto  em

diversos locais;
·  10-  Reforma  de  imóvel  residencial  em

atendimento à decisão judicial (antigos CRAS, na rua
06);

·  11 –  Execução de pavimentação em diversos
locais;

·  12 –  Execução de recapeamento em diversos
locais (Recurso próprio);

·  13 –  Execução de recapeamento em diversos
locais (convênios);

· 15 – Reforma do CAPS infantil;
· 16 – Reforma da UBS III;
· 17 – Obra de reforço estrutural das fundações

da EMEB “CORONEL FRANCISCO ORLANDO”;
·  18 -  Execução de adequações do sistema de

prevenção a  combate à  incêndios  para  a  unidade
escolar  provisória  da  EMEB  “CORNEL  FRANCISCO
ORLANDO”, localizada na Avenida do Café;

· 19 – Revitalização das áreas de convivência no
parque  Cyro  Armado  Catta  Preta  (CONVÊNIO
DADETUR);

· 20 – Reforma da rodoviária municipal;
· 21 – Obras de contenção do córrego na marginal

córrego dos palmitos;
· 22 – Construção da cobertura da arquibancada

do centro de lazer da vilinha;
· 23 – Ampliação e reforma do mini hospital;
· 24 – Reforma do Paço Municipal;
· 25 – Execução de adequações nas condições de

acessibilidade dos prédios públicos;
· 26 – Reforma da Praça Mario Furtado;
· 27 – Reforma da Praça dos Imigrantes;
· 28 – Reforma das piscinas, do campo de futebol

e dos vestiários do centro de Lazer Edgar Benini;
·  29  –  Climatização  do  centro  de  Lazer  Edgar

Benini;
·  30  –  Construção  de  b locos  do  centro

administrativo;
· 31 – Reforma da quadra poliesportiva do Projeto

Vitória;
·  32  –  Reforma  de  imóvel  localizado  na  rua

quatro, para uso pela procuradoria jurídica (antiga
casa do juiz);

· 33 – Reforma e restauro da biblioteca municipal;
· 34 – Obras e reparos em galerias de drenagem

pluvial;
· 35 – Construção da creche do idoso;
· 36 – Reforma dos canteiros centrais da Rua 04;
· 37 – Ampliação de unidades escolares;
· 38 – Reforma dos vestiários do parque CYRO

ARMADO CATTA PRETA.
SERVIÇOS DE ENGENHARIA/INSTALAÇÕES:
·  1  –  Fornecimento  e  instalação  de  cortinas,

carpetes e poltronas para o teatro municipal;
· 2 – Fornecimento e instalação de equipamentos

de som e iluminação cênica para o teatro municipal;
·  3 – Aquisição de letreiros em PVC expandido

com pintura;
·  4  –  Elaboração  de  projeto  executivo  para

construção  de  centro  administrativo  em  concreto
armado;

· 5 – Limpeza e desassoreamento do córrego dos
palmitos;

·  6  –  Elaboração  de  projeto  executivo  de
prevenção e  combate a  incêndios  para  a  unidade
escolar  provisória  da EMEB “CORONEL FRANCISCO
ORLANDO”, localizada na Avenida do Café;

· 7 – Estudo de drenagem do Jardim Cidade Alta;
· 8 – Fornecimento de instalação de placas para

sinalização viária dos logradouros;
· 9 – Execução dos serviços de tapa buraco;
· 10 – Fornecimento e instalação de coberturas

de policarbonato nas unidades escolares;
·  11  –  Troca  de  areia  dos  parquinhos  das

unidades escolares;
·  12  –  Serviços  de  cartórios  da  comarca  de

Orlândia;
·  13  –  Serviços  de  emissão  de  anotações  de

responsabilidade técnica – ART;
·  14  –  Serviços  de  emissão  registros  de

responsabilidade técnica – RRT.
AQUISIÇÕES/COMPRAS:
·  1-  Fornecimento  de  materiais  básicos  para

execução de serviços de engenharia civil;
·  2  –  Aquisição  de  licenças  de  softwares  de

engenharia;
· 3 – Fornecimento de concreto usinado FCK=25
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MPA;
·  4  –  Aquisição  de  tubos  de  concreto  para

drenagem pluvial.
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através  do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior, faz público
que,  em atendimento ao disposto no art.  26,  da Lei  nº
8.666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 49/2023, com fundamento no art. 25, inciso III da Lei
Federal  n.º  8.666/93,  pelo  valor  total  de R$ 225.000,00
(duzentos e  vinte e  cinco mil  reais),  conforme proposta
apresentada pela empresa MUNDO DA ROSA PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ
nº  07.698.427/0001-54,  Empresário  Exclusivo da cantora
“ALINNE  ROSA”.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DA  CANTORA
“ALINNE  ROSA”  PARA  APRESENTAÇÃO  NO  EVENTO
“CARNAFOLIA 2024” - CARNAVAL. DATA DA RATIFICAÇÃO:
27/12/2023. Orlândia/SP, 27 de Dezembro de 2023. SÉRGIO
AUGUSTO BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através  do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior, faz público
que,  em atendimento ao disposto no art.  26,  da Lei  nº
8.666/93, fica RATIFICADA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 50/2023, com fundamento no art. 25, inciso III da Lei
Federal  n.º  8.666/93,  pelo  valor  total  de R$ 185.000,00
(cento  e  oitenta  e  cinco  mil  reais),  conforme  proposta
apresentada  pela  empresa  ATITUDE  67  PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ
nº  27.820.652/0001-29,  Empresário  Exclusivo  da  banda
“ATITUDE  67”.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DA  BANDA
“ATITUDE  67”  PARA  APRESENTAÇÃO  NO  EVENTO
“CARNAFOLIA 2024” - CARNAVAL. DATA DA RATIFICAÇÃO:
27/12/2023. Orlândia/SP, 27 de Dezembro de 2023. SÉRGIO
AUGUSTO BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 27 de Dezembro (12) de 2023.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSUNTO:  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  –

CONTRATAÇÃO DE  PROFISSIONAL  DE  QUALQUER  SETOR
ARTÍSTICO – Art. 25, III da Lei Federal n.º 8.666/93.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
CANTORA “ALINNE ROSA” ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO
EXCLUSIVO/DIRETAMENTE  COM  A  ARTISTA,  COMO
ATRAÇÃO,  NO DIA  12.02.2024,  PARA O  EVENTO –
“ C A R N A F O L I A  2 0 2 4 ”  N O  M U N I C Í P I O  D E
ORLÂNDIA/SP.

CONTRATADA:  MUNDO  DA  ROSA  PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ
nº  07.698.427/0001-54,  Empresário  Exclusivo da cantora
“ALINNE ROSA”.

DESPACHO
1.  Tendo  em  vista  o  pedido  formulado  pelo  órgão

requisitante  (Divisão  de  Comunicação  e  Eventos),  e  do

parecer jurídico em anexo; e considerando os documentos
juntados  aos  autos  do  procedimento  em  epígrafe,
ENTENDO estarem presentes os requisitos legais, motivo
pelo qual AUTORIZO, DETERMINO a contratação e a
RATIFICO1,  através de empresário  exclusivo/diretamente
com a cantora “ALINNE ROSA” para a apresentação de
show a ser realizado no dia 12 (doze) de Fevereiro (02)
de 2024 (segunda-feira), no Município de Orlândia, como
atração no evento “CARNAFOLIA 2024”, pelo valor de R$
225.000,00  (duzentos  e  vinte  e  cinco  mil  reais),
conforme proposta apresentada pela empresa MUNDO DA
ROSA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.

2.  Providencie  a  Consultoria  Jurídica  do  Município  o
instrumento contratual.

3.  Sejam  cumpridas,  ainda,  as  demais  e  devidas
formalidades legais, consoante dispõe o artigo 26 da Lei
Federal  nº  8.666/93 2  e  de  praxe  administrativa
(publicações,  etc.).

CUMPRA-SE, nos termos da lei.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

(...)  A  ratificação  retrata  o  conhecimento  e  aprovação
pelas  autoridades  superiores,  relativamente  aos  atos
praticados por agentes públicos subordinados. Destina-se a
assegurar que as autoridades de mais alta hierarquia, no
âmbito  sujeito  contratante,  tenham  conhecimento  e
concordem com os termos da contratação. Logo, não há
cabimento  de  uma  “ratificação”  quando  a
contratação é produzida pela própria autoridade de
mais alta hierarquia. A finalidade da ratificação já se
produziu  quando a  autoridade de  hierarquia  mais
elevada pratica,  ela própria,  o ato de contratação
direta. Portanto, não há necessidade de novos atos
formais,  sem  conteúdo  ou  utilidade  autônomos.
(destaques nossos). (MARÇAL JUSTEN FILHO in Comentário
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15.ª edição,
Editora Dialética, São Paulo, 2012. Obra citação p. 451).↩︎

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art.
17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de
inexigibilidade  referidas  no  art.  25,  necessariamente
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo

único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro
de  3  (três)  dias,  à  autoridade  superior,  para  ratificação  e
publicação na imprensa oficial,  no prazo de 5 (cinco)  dias,
como  condição  para  a  eficácia  dos  atos.  (Redação  dada
pela Lei nº 11.107, de 2005) Parágrafo único. O processo
de  dispensa,  de  inexigibilidade  ou  de  retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes  elementos:  I  -  caracterização  da  situação
emergencial  ou  calamitosa  que  justifique  a  dispensa,
quando for o caso; II - razão da escolha do fornecedor ou
executante;  III  -  justificativa  do  preço;  IV  -  documento  de
aprovação  dos  projetos  de  pesquisa  aos  quais  os  bens
serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)↩︎
...........................................................................................................

Orlândia-SP, 27 de Dezembro (12) de 2023.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ASSUNTO:  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  –

CONTRATAÇÃO DE  PROFISSIONAL  DE  QUALQUER  SETOR

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art26..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art26..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art26iv
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ARTÍSTICO – Art. 25, III da Lei Federal n.º 8.666/93.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA

BANDA  “ATITUDE  67”  ATRAVÉS  DE  EMPRESÁRIO
EXCLUSIVO/DIRETAMENTE COM OS ARTISTAS, COMO
ATRAÇÃO,  NO DIA  13.02.2024,  PARA O  EVENTO –
“ C A R N A F O L I A  2 0 2 4 ”  N O  M U N I C Í P I O  D E
ORLÂNDIA/SP.

CONTRATADA:  ATITUDE 67 PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  CNPJ  nº
27.820.652/0001-29,  Empresário  Exclusivo  da  banda
“ATITUDE  67”.

DESPACHO
1.  Tendo  em  vista  o  pedido  formulado  pelo  órgão

requisitante  (Divisão  de  Comunicação  e  Eventos),  e  do
parecer jurídico em anexo; e considerando os documentos
juntados  aos  autos  do  procedimento  em  epígrafe,
ENTENDO estarem presentes os requisitos legais, motivo
pelo qual AUTORIZO, DETERMINO a contratação e a
RATIFICO1,  através de empresário  exclusivo/diretamente
com a banda “ATITUDE 67” para a apresentação de show
a ser realizado no dia 13 (treze) de Fevereiro (02) de
2024  (terça-feira),  no  Município  de  Orlândia,  como
atração no evento “CARNAFOLIA 2024”, pelo valor de R$
185.000,00  (cento  e  oitenta  e  cinco  mil  reais),
conforme proposta apresentada pela empresa ATITUDE 67
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.

2.  Providencie  a  Consultoria  Jurídica  do  Município  o
instrumento contratual.

3.  Sejam  cumpridas,  ainda,  as  demais  e  devidas
formalidades legais, consoante dispõe o artigo 26 da Lei
Federal  nº  8.666/93 2  e  de  praxe  administrativa
(publicações,  etc.).

CUMPRA-SE, nos termos da lei.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

(...)  A  ratificação  retrata  o  conhecimento  e  aprovação
pelas  autoridades  superiores,  relativamente  aos  atos
praticados por agentes públicos subordinados. Destina-se a
assegurar que as autoridades de mais alta hierarquia, no
âmbito  sujeito  contratante,  tenham  conhecimento  e
concordem com os termos da contratação. Logo, não há
cabimento  de  uma  “ratificação”  quando  a
contratação é produzida pela própria autoridade de
mais alta hierarquia. A finalidade da ratificação já se
produziu  quando a  autoridade de  hierarquia  mais
elevada pratica,  ela própria,  o ato de contratação
direta. Portanto, não há necessidade de novos atos
formais,  sem  conteúdo  ou  utilidade  autônomos.
(destaques nossos). (MARÇAL JUSTEN FILHO in Comentário
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15.ª edição,
Editora Dialética, São Paulo, 2012. Obra citação p. 451).↩︎

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art.
17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de
inexigibilidade  referidas  no  art.  25,  necessariamente
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo

único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro
de  3  (três)  dias,  à  autoridade  superior,  para  ratificação  e
publicação na imprensa oficial,  no prazo de 5 (cinco)  dias,
como  condição  para  a  eficácia  dos  atos.  (Redação  dada

pela Lei nº 11.107, de 2005) Parágrafo único. O processo
de  dispensa,  de  inexigibilidade  ou  de  retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes  elementos:  I  -  caracterização  da  situação
emergencial  ou  calamitosa  que  justifique  a  dispensa,
quando for o caso; II - razão da escolha do fornecedor ou
executante;  III  -  justificativa  do  preço;  IV  -  documento  de
aprovação  dos  projetos  de  pesquisa  aos  quais  os  bens
serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)↩︎
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Orlândia, em atendimento ao

disposto no art.180, inciso II, da Constituição do Estado de
São  Paulo,  convoca  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  para
apresentação e discussão de projeto de parcelamento do
solo envolvendo a desafetação de áreas públicas conforme
abaixo descrito:

- Empreendedor: Prefeitura Municipal de Orlândia.
- Empreendimento: Programa Habitacional de Interesse

Social.
- Descrição do empreendimento: parcelamento do solo

na modalidade desmembramento.
- Local do empreendimento: entre as Avenidas T e S e

Ruas 7 e 9; e entre as Avenidas T e S e Ruas 9 e 11.
- Áreas a serem desafetadas:
Área  1:  a  área  de  matr ícula  nº  22.184,  com

7.931,54m², trata-se de um Sistema de Lazer e faz parte do
Conjunto  Habitacional  Orlândia  F,  denominada  como
Sistema  de  Lazer  7;  e

Área 2: a área de matrícula nº 32.550, com 8.004,48m2,
trata-se  de  uma  Área  Institucional  e  faz  parte  do
loteamento  Residencial  e  Comercial  Jardim  Jequitibá,
denominada  como  Área  Institucional  VI.

A Audiência será realizada com exposição e debates
orais, sendo facultada apresentação de perguntas escritas
e manifestações orais.

-  O  Estudo  de  Impacto  de  Vizinhança  ficará  disponível
para consulta no período de 09/01/2024 a 15/01/2024 no
site www.orlandia.sp.gov.br.

Local  da  audiência  pública:  Auditório  anexo  à
Câmara Municipal de Orlândia.

Data: 15/01/2024.
Hora: 10 horas.
Programação:
10h00 às 10h15 - Abertura oficial;
10h16 às 10h30 - Apresentação dos principais pontos

do empreendimento e das desafetações;
10h31  às  11h00  -  Perguntas ,  respos tas  e

esclarec imentos;
11h01 às 11h15 - Encerramento.

Orlândia, 8 de janeiro de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art26..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art26..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art26iv
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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